
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUAIANA
~ALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFE

Oficio n° 033,2025,GAPRE
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

L ruguaiana, 07 de fevereiro de 2025.

Carlos Alberto Delga de David.
Prefeito MunicipaL

Ao zumprimertá-Io cordialmente em atençãc ao d..spostc no
inciso XIV do art 96 da Lei Orgânica do Município & rtguaiana, vimos Delo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 13/2025 da Secretaria Municipal
de Educado (SEMED), em resposta ao Ofício n° 21/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde o Vereador Luis Fernando Braite, scic~ta p-ovidénctas, corfu-me
documento em anexc.

Sendo o que tínhamos para o momento, zespezo-me com votos
de elevada estina e consderacãc, ,ermanecendo a aispcsição, para eventuais
informaçõe~ que ainca se flzerem ecessárias.

Atenciosamen/

Rua XV de Nowembro. 1 3~2 Fones: (55 3412 645’ CEP 9” 500~5t UrignDam-RS
~ww.umguaiana.rs.gov.br



PREFEfFURA MUNICIPAL DE URUGUAL4NA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITC

DE: SEGGV Secretária Municipal de Governo

Ao cumprimenta-lo cordialmente, encarninJio o Ofic:c n°
21 202 5IDZEG, de autoria do Poder Legislativo, onde Vereador Lcs Fe-nando Braite.
solicita providências, conforme anexe, estabelecendo prazo de 5 cinco) dias j~ra
resposta.

Senco o que tinha para o momentc, reitero votos de ele; ada
estima e distinta comideração.

Rua XV de No’embro, 1382 Fones: (55 ‘3412 645L CEP 97.533-5:: Unigtaiai~-RS
w-vv .trnguaiana rs.gov.br

4*

C. 1 N° 22,2025
Umguaiana, 22 dejanei-o de 2025.

PARA: SEMED - Secretaria Mumcipal de Educação CÓPIA

Sennor Secretárie,

Atenciosam e,

t&,o de Governo.

~1’



PODER LEGISLAJ1VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGIJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRDS

OFÍCIO EXECUTiVO N° “~y[’/2025/DLEG

Ururgualana, 13 de janeiro de 2025.

A Sua Excelêrcia o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: lndica estudo para ‘mplantaçâo de escola de Educacâo Infantil.

Senhor Prefeito,

1. Ao cunprime’tá-lo cordiainente, servimo-nos co presente ~ara, em atenção à
Indicação n2 001, dc Vereador Luis Fenando Braite, prctc~olizada nesta Casa sob o
0009/2025/LES e aprcvada pela Comissão Representativa, indicar a Vossa Ecelência o estudo
para a implaitação de escola de Educação infantil, no prédio da antfga Escota Municipal Setúiic
Vargas, em vez de um Batalhão de Policiamento.
2. Justifica-se a presente indicação consicerandc a criação de Escola de Educação
Infantil como um reflexo ~e~ativo da comunidade que não pra de crescer e possui a
necessidade iminente de insrumentos públicos que sejam suficientes para todas as cr anças
moradoras daquela região. As unidades escol~es são esçaçcs impi~scindíveÍs para 2

desenvolvimento das pessoas, das organizações e da sociedade como um todo e, são nelas que,
a granae maioria das crianças aprendem uma diversidade de conhecimentos formando seu
caráter e sua intelectualioaoe, por isso a educação é um direco de :odos e dever ao estado
promover e facilitar a sua acessibiiidade, observa-se que corno escola de refere c~al em
educaçào infantil para aquela região ter os somente a Escoia Municipal Mário Quntana,
localizada na avenida principal da cidade, logo, distante dos bairros.
3. Acreditanos aae investir em eaucação é investir no futuro, e que a ccnnscão de
uma nova escola não só atenderia a essa demanda crescente, como tarrb&n promovera o
desenvolvimento social da co-iunidace, pois necessitamos ~e mais escolas e menos presídios

Atenciosamente,

Ver. JOAL

Rua Benzo Martrn. ~ 2619, CEP: 975Lt-520— URLJGU.4IANA— RS—Teiefone ~5s~3412-597’
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cl N°. OI3I2O25IGABISEMED Uruguaiana, 07 de fevereiro de 2025.

De: SEMED

Para: Secretaria Municipal de Governo

Assunto: Resposta sobre a possibilidade de “implantação de Escola de Educação Infanti?”, no
prédio da Escola Estadual Getúlio Vargas — cessada as atividades pela ioa CRE.

Senhor Secretário,

Em atendimento ao requerido na Cl n°22/2025 da SEGOV. de 22/C1/2025, vimos

informar da nviabilicade dc atendimento à proposição do Vereador Lu s Fer ando Braite,

encaminhada pela Presidência do egrégio Poder Legisla~vo Municipal ce ‘implantação ce Esocia de

EdLcação Infantil”, no prédio da E E.Geülio Vargas — com cessão de oferta de ensino pelc Poder

Público Estadual.

Cumpre informar cue a estrutua fisica da então E.E. Getúlic Vargas não atende,

mm mamente, as normas legais edgióas para a regular oferta dc ens no — etapa Educação Infantil,

constante na Portaria n°940/2022 do Estado do Rio Grande do Sul, Secretaia de Saúce — enquanto,

em especial, cassificada corno de ato -isco cara fns de licenciamento sanitário, em anexo. Tarnvém,

registramos que o Alvará Sanitáro e o Alvará dos Bombeiros são documentos indispersá~’eis no

Processo de Fedido de Autonzação de Funcionamento, jurto ao Conselho Muni~pa de Educacão —

CME, árgão co Sistema Municipal ce Ensino, com poder deliberativo para a oferta dc ens no em

todas as unidades escolares municipais, além das escolas de educação infantil w vadas.

Outrossim, registramos que todos os estabelecinertcs esco~ares devem atender

outras exigências, de caráter pedagõgico e administrativo, normatzados pe~o CME, que fiscaliza in

locc, antes do credenciamentc para a autorização de funcionamen:o.

Coloca-mos à cisposição para quaisquer esclarecimentos sobre a matéia, alertando

que a vontade política não se soorepõe as normas técnicas e legais ~ara a c4era dc ensino em todos

os níveis e etapas da Educação Brasileira.

Limitados ao exposto, ercaminhamos.

Secreta-a PA~ircipal do Go~verno
Cordaimente RECEBIDO

Proff. Dirce CiÇacioso—Soares,
Secretária Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Educação — UruguaianaiRS
Trav. Sras[ Laçc, 2338— Bairro São João — CEP: 97502-436

E-mali semedcabinete~outlcok.com
Telefones (55)39113023



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DASAÚO€

PORTARIA N° 94012022.

Estabelece o egulamerto técrico para
licenc amento de Estabelecimentos de
Educação Infantil.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, no uso de suas aüibuições legais e

Considerando que a partir da vigê~nc~a da Lei ~ederal n° 9.394,
de 20 de dezembro de 199E, a eoucação infani passou a ~ritegrar forma mente a
educação escolar, devendo ter a mesma imporância e qualidade das cenais etapas da
educação básica;

Coisiderando que a Lei Federal 9° 9.394 de 2C de dezemoro
estabelece em seu artigo 29 que a educação intantil é a ~nmeira et~a da
básica e é voltada ~ara o oeseniolvirnento integral da dança de até 5 (circo)

Consideranao que os Estabelecimrios de Ecucação lnfan:il são
classificadas como de ato risco ~ara fins de licenciamento sanitário;

Consideranco ~ue a vigil~~cia saiitária tem como afribu~ão o
controle cc Estaoeledrientcs de Educação lnfartfl, enquanto estabelecimentos de
interesse à saúde:

Consideranco que as ações de Vigilância Sanitária em
Estabelecimentos de Educação Infantil são de competência municipal, confc’me
estabelecido no ANEXC 1, da Resolução CIB 3C, de 11 de março ae 2004 e na
Resoluçãc CIB 250, de C5 de cezembro de 2007;

Consideranco que os Estabelecimentos de Ecucação Infantil
devem receber atenção especia] por parte da vigilância sanitária dos -iunicípios, sob a
supervisão da Secretaria Estadual da Saúde, con’orme estabelecido ia Lei Federal n°
8 080/90

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnicc ~ara o licenciarnerno
de Estabelecimentos ce Educação Infantil (FEl), ~nfcrme o ,4nexo desta ~oraria.

Ah. 2° Todos os EEI deverão atender ao dispostc nc
Regulamento Técnicc aprovaco por esta Portaria.

Ah. 3° Zica estabaecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar
da data de publicação cesta norma, para que os EEI atencam ao dispcsto no Anexo
desta Portaria.

Ad. 4° A preseite Portaria pode ser supiernentada peles ërgãos
de vigilância sanitária municipais, considerando as especificicaces inerentes às realidaces
locais, em conformidade com as tspcsioões aqui estabeleddas.

de 1996,
educação
anos;

RESOLVE:



ESTADO DO RC GRANDE CO SUL
SEORETAR’ A DA SAÜI~

Art. 5° A horservância desta Portaria consíltui infração de
natureza sanitária nos termos ca Iegislaçãc em vigor, su.jeitandc c rifrator ao processo e
penalidades pevistas, sem peju~zo das responsabilidades civil e pera cabíveis.

Art. 6° Ficam revogadas as disposições em ccntário,
especialmente a Portaria SES n° 172, de 03 de maio de 2005, e a Portaria SES n°
031, de 10 de janeiro de 2019.

Art- 7° Esta Portaria entra em vigor na cata de sua
publicação.

2orto Alegre, 08 de setembro de 2C22.

ARITA. BERGMANN,
Secretária da Sa.~de
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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ANEXO PORTARIA N° 940/2022.

REGULAMENTO TÉCNICO PARA O LICEkCIA~4TO DE ESTABELECIMENTOS 2E EDLICAÇÃC NFANTL aEEI)

1. OBJETIVO
Regulamentar, sob o enfoque de V~iIà,cia Sanitia, o Ecaicianerio dos Estat~ecànentos de Eojcação Infantil IEEG públicos e

privados no Estado do Rio Grande co Sul.

2. OEFIMÇÕES
2.1. ALMOXARIPADO: Espa;: des~r~do para gi.ada de equbamentos para manutenção de préc~o ~ rrateria adn*isrrativo.

2.2. ÁREA: Ambente aberto, sem pareces em urna ou mais de uma das faces.
2.3. ÁREA DE ~CREAÇÃO COBERTA: Espaço provido de cobertura, destinado à rec’oaçãc das crta~ras da faixa e~ta da 2 a 5
anos ei’ meses.
2.4. AREA DE RECREAÇÃO DESCOBERTA: Espeço de~rovido de cdaertura, destinaco à recreação das crianças da taisa etária de
2 a 5 anos e li meses.
2.5. ASSISTÊNCIPL SISTEMArICA: Assistência prestada quando necessária, não obri~torianerite em jorada n~gr~ de trabaho.
2.7. COZINHA: Espa’ço oesthado ao 2re~ro, cocção e distribuição de alimentos às crianç~ da crectie e aos lunconros que
nela trabalham, de acordo co’n a orgar~ação do estabeleemento.
2.8. DEPÓSITO DE MATERIAL DE LV~PEZA (DML)c Espaço oesllnaco á guarda de aparelhos, ueesíhas e n~erial paa use na
limpeza ca instituição.
Z9. DESPENSA: Espaço destkiatlo à gu~da de gêneros cl menticios.
2.10. LACTÁRIO: Área restrita, desthiaca a limpeza, preparo, desintecção e guarda de mamaderas.
2.11. ROUPARIA: Espaço destb,ado ã ~uada da oupa çøocessada.
2.13. SALA: Ambierr.e envoltc por paraias em toco seu perimetro. dotado de uma porta.
2.14. SALA/ÁREA DE HlGIE~&AÇÃO: Espaço destinado pwa a hi~ene das crianças.
2.16. SAIA DE ATENDIMENTO: Ambe-i~ adeqt~do para atendimento de emergência e atendinerib ras áreas médica.
psicopedagágica e social.
2.17. SALA DA DIREÇAO Arroieote destinado às ativkiaoes de coordenação e cOnTOS da instltu~âz,
2.18. SALA DE REPOUSO: Anwiente oestado ac repouso das crianças
2.20. SALA DE REUNIÕES: Aabienia destinado ao agrupemerco de pessoas, que podem ser ‘unoiciáts, ~cnicos ou .isiários co
estabeIec~mento, para debateiem asstintos de interesse comum.
2.21. SALA PARA MIJLTIPLAS ATIVIDADES: Ambiente da~inado às dïversas at]\ncades a serem desen:cvi~ na ins~tiacão, fora
das rotinas estabelecidas.
2.22. SECRETARIA: Ambiente deszirado às diversas atividades cdministrsiwas da ~tikiição, corno registro
tesouraria, comunicação, arqu ~, c~,tabilidade, ~ssoal e corrpras,
2.23. SOLÁRIO: Espaço desprovido de ~bertura, destkiado à permanênca das crianças da faixa etára de Da 1 ano e ii Teses, que
necessitam de banhos de sol.
2.24. VESTIÁRIC PARA FUNCIONÁRIOS: Espaço destinaco à troca de roupa dos~tjn&rários ca irriução, devendo esta” ligado
às instalações sanitárias.

3. REQUISITOS MÍNIMOS
3.1 DO LICENCIAMENTO
3.1.1. A liberação do Alvará Sanitáda para os ES ce qte trata o presente Regtdameito Técnico será da ocrnpetêri:.a rIo Sisiema
Único de Saúde, através de seus órpãos municpais de Vigilància Sanitária (VISA), oe accroo com a pacti.açãc de suas
competências junto à Comissão Intergestcres Bipartfte (CBI.
3.1.2. Os EEI somente estarão aptos paa funcionamento quanco devidamente Nceficiaoos peb &g%o sa’nálário competente e
atendendo a todas as exigênc~s pr~~as neste Regularinnto Técrico.
3.1.3. O processc de concessão do A-va~ Sanitáric deverá ser instruEdo com a seg~hte oocumrenaçãct
a) requerniento dirigido ao óigêo sarntáro competente, scicirando licença inicial ccntendc dados canp~e:os do estabeecimento,
firmado pelo representante le~ e pela Responsável Técn co;
b) ato Constitutivo OL Regstro da erç~resário registrado na .Juma Ccme-cial ou em Cartório da Re~sirn C~vil das Pessoas Jurídicas;
o) declaração do proíssional na função de Responsável Tecnico pela área de saúde; -

d) recolhimento de taxa pública oe licencianiento, a crtério do órgão exp~idor de Al~~arà Sanitário
e) cópia oa cartei-a de identidade prctiss cral do respectivo árgão de classe do Responsável Téclico pela area de saC~de
1) apresentação de Projeto Arq~ieê*o aprovado pelo árgão Municipal de Vigilância Saritária, sendo taojltadc a Vglàrtia Sanitária
Municipal a exigência ou não dc nesta
3.1.4. O a-vará deverá conter no minkno as seguirr.es info’rnações:
(1) A class~]oação do EEI, em função dc seu porte (QtEdro ~)
(ii) As faixas etárias atendidas Quadro 2);
3.1.5. É obrigatório a fixação do alvará sanitário au quacro próprio e v sivel aos usuãts.
3.1.6. Quando da renovação anual da l:cença sanitária, deverá ser verificada a etcistéraia de autuxizcç~o de kintionarnento
expedida pelo Ccnse~ho Estarkaal ou Manicipal de Educacãc ou a apresentação de pretocolo de so1cdação da at4crizaçãci no &gão
responsá’~el.

3.2. Classificação do EEI:
3.2.1. Quanto ao poria:

CIassificaç~ do Número de
EEI crianças aton~

Pequeno Pote até 60
(PP)

Medio Porte (MP) de 61 a 120



GrandePors(GP) Apalrdei2l
Quawo 1. Classificação do Porte do ~I

3.2.2. Quanto às taixas etárias aterdicas:

Classificação do EEI Faxa Etária
c’ai~lfle5e5

ano ai ano ei~
. Creche meses

2 anos a 2 anos e —

meses

parosa3arosei’lmeseS

~ . 4anosa4artSeli meses
esc~a 5anosasartsellmeses

Quadro 2. Ciassflcação da faixa etária do FEl

3.2.2.1. As crianças que cornple:am 6 a”~ após a data de corte (31 ce março) devem permanecer na ecucação n~anti!

4. DOS RECURSOS HUMANOS
4.1.1. A aoministração do FEl é resporsével por prover os recursos humanos e materiais necessános ao ~u’iconamento do mesmo.
4.1’2. Todos os prol9ssiona s dc FEl devem ~er formação compatível com a função que exercat, corfane egislação e.cis:ente
para cada ‘unção.
4.1.3. Todos os p-ofissionais que atuar no EEI devem ter asseio corporal, de vestL~’io, e aootar rotina cc iavagem das mãos
com água e sabonete sempre ct~ se fiar necessário, de forma a garantr o asseio e prevaar a transm~ssão ce ocenças.
4.1.4. Devem ser real zados treramentes iniciais e periódiccs, mantendo registros cestos nos eJais canstem Os assuntos
abordados e os partiopantes, com a assinatira dos funcionátios participantes e de rninislrarTte dc treir.ameT.C.
4.1.5. Os Ireinamentos realizados devem incluir orienta~es sobre a hgiere pessoal e aritient para sais bindonários

4.1.6. Responsável Técnico da área da saúoe
4.1.6.1. O FEl deve possui Responsável Técnico da área da saúde com formação superior eni E.nfen~gem Mecicina cxi Nutrição,
sendo tantém admitidos profissionais com especializaçâc em saúde pública e vefissonais da educação com especial2ação em
saúde infantil.
4.1.6.2. C Responsável Técnico da área ca saúde oeve ave lar e supervisionar os lXCCedfl1elZYs realizacos por terceiras.
4.1.6.3. É permitida a assisténcis sistemática por parte dc Responsável Tderiico pela ata cc saúde co FEl, oesde que não haja
prejuízo do atendimento de suas a:ribjicões.

4.1.7. Demais Profissionais
4.1.7.1. É obrigatória a supervisão em tempo integral das atwidades cas crianças por, no -ninimo, um (01) cos profissionais do EEI.
4.1.7.2. O dimensonanento da equipe por criança deve respaitar a proporção estacelecida peio Donseno Estadual ou Muicipal
de Educ~ão.
4.1.7.3. O EEI que atenda mais de 25 alancas de O a 1 arn completos deve dispor ce uni prciissiona específico no prepara
de rnamaoeiras. Nos demais casos a c~nineira(o) poderá acumular esta função.
4.1.7.4. No EEI onde o preparo das refeic~es seja feito no prdprio estabelecimento e obnçatór,a a existência de
cozinheiralo) exc.usiva para a birição, não sendo tclerado cue a mesma acumule cutras ‘aições.

5. DAS ATIVIDADES
5.1. Aspezms Gerais
5.1.1. O ~l deve:
a) garantir ambientes, equipamentos e materiais em quanticades suficier~es e em perfeilas cor~icõcs se uso, lirr~eza e conservação;
b) manter registros de exeoiição do controle integrado de pragas e vetores, emitido por eTnp’-osa regu~rzaca perante a
vigilância sanitária;
c) proibir a prática do tabagismo nas dependências do FEl;
d) evitar a frequência de crianças e fi.nicnarios suspenos c~1 portadores de doença infecto con’agiosas, pecenco ser aut~lzada
a liberação dos mesmos mediante ate~do médico.
e) proibir a reutilização de embalagens dc saneantes e alimentos;

As embalagens de alinentos pecam ser reutilizadas unicamente com a fraidade de c~esenvofrmento de ativictaces
educativas/lúdicas, dentro do projeto p~gágico do FEl.
f~ orientar os responsáveis legais pelas onanças em relação a aspectos reladonados com a sa~e ffs~ e nenta das rmestnas;
g) encamnhar para a rede de stúde as crianças que apresentarem sinais de deficiência ser~io-motora oc cisturbios mentais
ou emocionais, para que sejam propostas medidas de prevenção, acompanhomento ou solução de situações novas ou já
instaladas
h) organizar e mante atualizados os registros individuais cc saúde das crianças desde sua acmo contende rformações sobre:
crescimemn e desenvolvimento físico, a erçias, tratamentos em curso, doenças próias e wacinação - bem cano as pro.Hd~’cias
tomadas nos casos de a mesma esta cri sesacorco. e oul-as informações pertinentes;
1) solicitar, no mcmer.to da matrcula. a Caderneta de Saúde da Criança atualizada, de acoito com o calencário vaciral e realizar o
acompanhamento semestral das cria-iças cc O a 23 meses e anual das crianças de idaoe ig~I ou st~oelcr a 2 arwas, de acordo com
o estabelecido no calendário ce vaciracão;
j) administrar medicação às crianças scn’erite quando houver prescrção médica cuja ccpa física ou digital cove ser a’qun.ada junto
aos registros da criança;

As cópias das prescrições devem ser maritidas apelas enquanto as criancas esu»e’tm ‘azenoo uso da medicação.
k) garantir que os profissionais cue tra~tham diretamente com as cnanças tenham as mãos hí9icnizacas e livres de adornos
ao realizar suas atividades;
ii nnniitnir~r nn (tnn~lhn Tutelar ou huizado dainfãncia e coolescência os casos de abi-so e violência sispeitos ou conflmniados;

ESTADO DC RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAUDE
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m) capacita professores e ftjn±nkios em noções de primeircs socorros e dispor de Rite de p’ime Vos socoros. conforme
orientação das enbdades e~~aizadas em atendimento energencial à população.

5.2. Alimenzaçâo e Nutilção
5.2.1. Nos casos em q~e a alimertação ofertada seja produzida no próprie eslabelecimeitc, e EEI de.’erá atenda aos reg.ilamentos
espeoificos da área de alimentos, tais corro a Resok~ção RDC 216, de 15 de setento ao 20C4, e o Decreto Estadual 23430/74 - ou
outros instrumentos que vertiar a substitui-los - além de ter tio Nutriciorista responsávet.

- 5.2.2. No caso do,estabelecirne’-itc receber arnentação preparada por terceiro, o foriecesor oe~’erá possuir lben~ sanitária.

5.3. Cuidados com as itrianças
5.3.1. O EE devo manter o con unto das er~anças em locais seguros especialmente em rw,açãc
a) ao cuidaoo com materiais inlaruáveis &ou tõxicos, inclusive plantas, medicamentos, material de impeza ou de h~~ne pessoal
e de objetos pontiagudos ou ccrtantas;
b) à segurança física em espaças onde e~istam espelhos de água, seja através de cercas lonas o.~ outro dispos tiio;
c) às obras de reformas e ccnwrtos da infraestrutura, que devem ser reatadas prela’encialmeete jora co hxáro de furrionamen
to do ES. -

6. DA ÁREA FÍSICA.
A área física doEE dee’mina os fluxos de cir~ilação e o confcio ambiental dos sais usuálos. De torna a çarantir estes

requisitos, esta norma propõe uni proarana de necessidades flexível ri função co porte dci ES, a..e pode ser perc~da pela
possibilidade de desenvolverem-se diversas ativicades em um mesmo corçartimenho. A iustificativa desta flexibilização é gie alguns
compartimentos não são utilizacos durante todo e período de funcionamato do EH e, portanto ficariwt ociosos. Cifro aspecto qie
justifica esta Hexibilzaçáo ao estabelecer .rn programa ce necessidades é a não inviabiltzaçãc de EE oe pequeno e médio porte, O
planejamento do revezamento das ativicaoes a serem desei-ivolvidas nos compartirnenics dc EE é fator detemirante para que o
programa de necessidades pro~osto atenda a todas as atividades e por isso deve recebe- atercão especial por parte ~ dieção de
forma a atender o ~spcsto nesta rodaria.

6.1. Aspectos Gera~
6.1.1. Os EEI devem ser comp-cstos pelas seguintes undaces: Unidale ce Adminis:ração, tsÈiade de Atenc~mentos e Cuidados.
Unidade de Atividaces e Lazer e Unidade de Apoio.
6.1.2. Os compartimenios mlninos que compõem estas unidades devem atender ao d~spos~’ nos ~iadros: 3 - Componentes da
Unidade de Admittração; 4 - Compc~ie-tes da Unidade oe Atividade e Lazer e 5 - Compone-nes oa Urddcde de Apoie, desta
Portaria.
6.1.3. Serão toleracas ciferenças de ate ~% em relação às dimensões (aturas, larguras, oomprnentos ou áreas) estabelecidas por
esta Portaria.
61.4. A disposição dos compartnentos oeto das unidades deve se- objeto da análise de seis proetistas de n~ a facilitar as
atividades desenvofr,’idas em cala .jma deas e favorecer um Lixe adequado.
6.1.5. Os ES que não se proptmaem a a~noer crianças de a~uma faixa etária ficam dispensacos de ptssu’r compartimentos paia
aquela faixa etária, senoo, no entanto, cbngatdrios todos os oemais compart;mentos.
6.1.6. Tendo em vista o acesso ce pessoas cem deficiência e o tipo de popilação qu~ atende, os acessos e instalações de todos cc
[El devem mender a norma ABW’ ~BR 9(a - Acessibilidade a edificações, rrobiliério, espaos e ecuparrernos urtartis.
6.1.7. Todos os [El deverão:
a) ser de uso exclusivo às ativklades a cue se destinam, não poder~o ser utilizados comO domicilio paricular, estabelecimento
comercial ou industrial, ou de acesso a eles
b) assegurar que as distâncias entre as d’visas de terreno onde estão construídos os [EL. com elação a depósttos de ‘fflarnáveis,
depósitos de combustiveis, fontes de e’iissão de rudos potuentes, indústrias, e quaisaaer locais, fontes çeradcras ou atividades
que apresentem riscos à saúde pttiica, estejam de acordo can o estabelecido nas Icçislacões ~erdriertes vigentes;
c) em nenhuma hip5tese permlir o acesso oe criarças, mesrio que eventual, a cornpa-time’ts corno porões ou subsoos. São
considerados porões e subsclos aqueles con~,artimentos em andar irtertce ao térrec e sen acesso ao meio extemo, resno que
adequadamente ventilacos;
d) ser construídos com material ~ie dificuttetn a sua combustão
e) ter pé direito mínimo de 2.6Cr
fJ ter áreas externas que ofereçr segiranca total à criança, devendo, pera tanto, pcssui- cercas e~u ntros com aftura de
no mínimo 1,5Cm;
g) proteger os andares superbres, sacadas janelas ou qualqier local ~ie ~ssa representar risco de queca às crianças, com
redes resistentes ou outro tipo de d~spo~tr~c em bom estado de conservação, de fácil remoção em caso cc emergência;
h) possuir abrigo temporário os residuos e,ou kxeira localizado .lnzo ao log’adouro pCblicc para faciita-c recolhimento dos
mesmos, com dimensões compaiveis cor a cuantidade diária gerada e que garanta o seu perfuno acon*ionarnenb;
» manter os compartimentos em perfeitas cvndções de uso, hi~ene e conservação.

6.2. Acessos e circulações
6.2.1. O acesso do EEI cave accrrLecer sempre pelo pavirnerto térreo.
6.2.2. Quando houver uro único acesso para a área externa, c eoastecinert do [El deve ocorra’ em horários distintos da entrada e
saida de crianças.
623 A largu-a mEnina para conedcres e ciro~lações horizontais ou verticais é de 1 5Cm Em FEl exrta-ites onde as circulações
honzontais e vertica’s tenham a e 30 0~r ae comprimento se á olerala a largura rrinima de 1 2Cm Em [El de PP ja existentes
sera tolerada a largura minima ce ciro~laçees honzontais e ~erticais ce 1 Com As circulações qia se cestian” apenas a
funcionários poderão ter largura mi’tna de 1,0Cm. As circulações verticais, quando existj,en, não pooe-ão la’ degraus em formato
helicoidal (caracol)

6S. t~talações Hidrossanitárias
6.11. Todos os [EI deverão:
4 ter abastec mento de agua ‘ria q..e aterra a norma da A8~JT NBR 5626 de 1998— lnstaações Prediar~ de Agua F ia cu a que
s~asubstitu~la;

~ rede de esgotos sanitários cie atonia a norma da ASW NBP 8163 de 1999 Ins alacues Pieciais de Esgato Sairam ci a



que vier a substituí-Ia;
c) ter abastecimento de ~ua p-ovenierne de sstenas ou solução aternativa co etiva, através de rece púbiica, eu diretamente
dc solução alternativa;
d) atender aos procedimentos relativos ao tratamento e controle da t~ualidade da á2ua para cor~urrc e seu pacfrão de
potabilidade, conforme precatado na Portaria MS n°35, de 03 de outubro de 2017;

e) realiza- o procedimento de rnpeza e desinfecção dos reservatórios preconizado na Portaria ~S ‘f 1237, de 28 de novembro
de 2014.

6.4. Instaiações Elétncas
6.4.1. Todos os EEI deverão
a) ser atendidos por -ede de energia elétrica;
b) prever o isolamento dequacuer dispositivo elélricc acessível pelas crianças, inclusive torracas cue devem ser ve~das
com tampas especia’s, qtartko não estiverem em uso.

6.5. lnstaações de Prevenção cc ln~ndio -

6.5.1. Todos os EEI deverão
a) possui- plano de prevenção e proteção contra ircêndio aprovado por drgão cctrpataite;
b) revisa- anualmente suas nstalações e equipamentos de forma a garantir sua acequaçãc ás roriras de prevenção de incêrdio. A
revisão ceve ser executada pa empresa legalmente h~ilitada que anitirá um laudo de adequaç~ dos serviços prestados que
deverã ser arquivado pelo EEI
c) manter fora do alcance das crianças as hst~aç5es e boti,ões de Øs

6.6. Pisos, Paredes e Tetos
6.6.1. Todo material utilizado no piso dos ambientes do EEI deverá ser constituído de material iso, de fáci 1 mpeza, resistente e que
propicie conforto térmico não sendo :de-aoo entre-piso de material ~,t1ar~vel.
6.6.2. Nas Sala/Área de Higienização Sàa de Atendiniertos, Releitõrio, Lactário, Cozinhe, Dep~ito de Mareriais de Limpeza e
Despensa, os pisos deverão aém dos requisitos acima, serem laváveis e impermeáve5 Mos locais sujeitos a const~tes lavagens,
tais como, sanitários escadas e rampas o piso deve possS uma superiicie antiderrapaite.
6.6.3. O ccal para Recreação Desc~rta deve ter no mínimo 30% de sua superfície revestixia de rnateral de fés~ limpeza,
resistente, lavável, imperneá~e e cem orenagem adequada.
6.6.4. Todo material utilizado nas paredes irtemas deverá ser constitiido de materia ~so, de ~àcil irrpeza, resistente, r~o serdo
tolerados painéis ou divisóras de maErial inflamável. ~ Cozinha, Sala/Área ce Hçeni~ção, Despensa, Lactário, Depósito de
Materiais de Limpeza, Sanitár~s e Vesaiários, as paredes devem ser laváveis, impemleaveis e rcsistern)es. Em ambiertes onde
houver preparo de alimentos rão poderá haver tubulação exposta.
6.6.5. Todo material utilizado rcs tetos oeverá ser corstituido de materal resistente, de fáci knpeza, além de ser livre de frestas ou
saliências.

6.7. Esquadrias e Aberturas
6.7.1. Te-, em todos os compa-ti’nentos, ventilação e iluminação &eta, sendo t~eraoo em sanitárias outros t~s de ‘aitilação e
iluminação, desde que em conformidece com as legishções municipais.
6.7.2. Todas as esquadrias dc EEI deverão ser voltadas para o exter~r, ter dirneisões conpatives com o seu uso e finalicade e
possuir &uperf fole de ventlação maior cc igual a 50% da superfície de iltminação.
6.7.3. Prorizar a manutenção de amo~entes sob ventilação natural, tendo em vista garair boa crcutação de ar cole portas e
janelas ~ertas para aun-entr o fluxo ce ar externo e a ventilação cr2ada. Poderão ser Áilizados werrtiladores de teto em baixa
velocidaoe e na direção de fluxo reie’so, vartil~ores de coluna ou parede cair fluoco de ar direcionado para a área externa do
ambiente extratores de a- ou exaustores e~licos para aumentar a eficiência da circulação doar
6.7.4. Os estabelecimentos q~ passuem ambientes cc ar interior c5matizadc arlilicianente cewern cispor de um Pia-ia de
Manutenção, Operação e Corto e (PttlOC) dos mspectwos sistemas ce climatizaçãc de nodo a grantr a boa quelicade e uma
adequada taxa de renova;ão 00 ar, a f-n de ‘ii ninizar os riscos potencais ã saúde das pessoas que ocupam esses eSpaDs.
6.7.5. As Salas de Atividades deverão ter superficie de iluminação maior ou ~ual a 115 de Érea co pise. A Secretra, Saia da
Direção, Sala de Reuniões, S~ de ~t~las Atividades Sa~ de Atencimentos, Sala~ea cc Amamentação, Co~nha e Releitório, ~verão
ter superfície de iluminação mE’cr ou ig,,al a 1/8 da área do piso.
6.7.6. A Area de Recepção de Crianças, Área/Sala de higienização e Lactário deverão ter s.qzerlicie lk.niinante maior ou igual a
1/12 da ~ea do piso.
6.7.7. Os vidros devem ser re~stentes do t~o não estihaáveis.
6.7.8. As portas de sanitários Wantis não devem ter trhccs ou chaves e deverão pcssur vão de 30cm em aia parte infenor.
6.7.9. Quando adotados dispositivos que impeçam a paagem de clardade, deve-se ~antir que estes sejam móve s, removíveis e
de fácil limpeza.
6.7.10. As janelas das S~as os atividades Salas ce Repeuso, Cozinha e Despersa devem ser dotaoas de tela miliniétrica de forma
a evitar oue os compartirrertos sejam ~essados por animais, roedores ou insetos que pess~ni prejudicar a saude das cianças.

7. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
7.1. Todos os equipamertos e materiais de uso cas criaiças devem ter dimensões p~ordon~s a sais usuáros, ser rrantidcs em
perfeito estado de conservação e ter saperfícies lí~s que permitam sua fácil higienização.
7.2. Todos os brinquedos, utensílios e eguipanentos devem ser compatíveis cora a faixa etária das crianças a que se destinam e
atender a norma de segui-anca do brinquedo — ABNT, NBR 11786 co 1998, sendo poibido utiliza- briricuedcs ou oojetos muito
pequenos ou desmontáveis ~.ie possam ser engciidos peas crianças.
7.3. Todas os brinquedos, uter.silios e equipamentos devem ser maridos em boas condições de limpeza e ser higienizados com
água e sabão, sempre que necessário
7.4. Todos os objetos de uso iidMdual oevcm ser aconddcnados separadamerte de terna a evitar sua ocntaminação.
7.5. Os equipamentos e matedais devem ser dispostos dc forma tal que não possam cair sobre as canaiças quando estiverem sobre
mobiliário acessível a essas.

...,:A,,A,,~th,.,sRr5r~ nhrir~trriainente. nos secuintes cornpa’tinentos poss4r no inínro os etitiparnentos
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e materiais abaixo I,stados.
7.6.1. Unidade de Adrninrslraç&

7.6.1.1. Área de Recepção de Criar~~: oeve dispor de ~m quadro de avisas onde deverão se afixaoos o carc~io serraial,
cartazes e anúncios.
7.6.1.2. Sala da Direção: quandc não nu~’e’ uma área espocifica para a guarda cc eQuipamentos &c.i naterial did~tc nas salas
de atividades ou um ambiente pn5prio para isso, a sala oa direção deve dispor de um ~ocal destinado a este fn’i.
7.6.1.3. Sanitãros para Púb~ico: dotaco de um conjunto oe lavatór-o e vaso, prefercn~a1mente cc cci c~ara; sa,mete hau do para
a higienização das mãos e :oa~ias de papel descartáveis

7.6.2. Unidade de Ater’ciniento e Cuidados
7.6.2.1. Sala de Atendimentcs: deve ter um espaço adequado para a:endxnento en’rgeiicial e caixa de rrimeircs s~rics,
7.6.2.2. Sala/Arca de amamentação ceverá ter um e~aço previsto para amamentação conter~o ircbiliáiio e apositivos que
garantam a privacidade da n~e.

7.6.3. Unidade de Atiyidades e L~er
7.6.3.1. Área ou Sala para Higenização (para crianças de C a 2 ancs) dotada de:
a) bancada tenco superfície protegida por colchonete ou ~essáric sinilar reve~de em todas as f~as coa, rnateri~ use’, lavavel e
de fácil limpeza;
b) local para banho qos beeés cc.,sthvido de mataria so, urú’orr-ie e resistente, dotadc de á~ja quente e fria Quando o
aquecimento da ag~e for fei:o po” aquecedo- de passagem elétrico deve ser garantioc o iso4amento aderpado ç~ra evta- o contato
da criança com a fonte de corrente ~ét~ica
o) recipiente para acondicionar, Lora oo atoance das crianças, as fraldas após o uso para wa posterio- 1rars~rêrtia a um local
apropriado.
7.6.3.2. Sala de Nividades (para crialcas co Da 1 anc e li meses): deve possuir Doa especiticc para gua-ca de mataria’ e local para
guarda dos perterces das cr;areas.
7.6.3.3. Sala de Ativioades (para oriar~ de 2 a 6 anos) deve possuir ‘ocal especiTicu para guarda cc materia e local para g~rda
dos pertences das cnanças que atenda podendo haver mesas e cadeiras.
7.6.3.4. Sanitárics Infantis (2 a 6 anos~ de ~o excbsivo oas crianças e dotados dos seguintes equipamentos. pr~e-encialnente de
cores claras, com altura compativel à faixa etária a que se destinam:
a) vasos sanitários, lavatórios, na proporção de 1 para cace 20 crianças ou confane conste -t cod~o de ~ras e posl..ras municipat
b) sabone’e liquido para a higienização cas mãos;
o) toalhas de papel descartáveis o-J de teoioo ndividua~zacas;
cl) chuveiro ou ducha com água quente e ffia na propo-çãc de 1 para oaa 20 crianças ou corícrrne cor~ste no codigo de abras
e posturas municpal.
7.6.3.5. Saias de Repauso (pa-a criarçes de O a 1 ano e 1 neses):
a) devem ter dispos~tvosfecuipamen~ cc fádl nigienização e manu:enção onde as crianças passam dorm r cc~t conforto e
segurança, em n.~mero suficenle cor~derando o número de oriarças atendidas e os po~lveis turnos. Ds mesmos oeverão ser
dispostos de forma a não o~truir as eiitu~ações e obedecer afastamento mínimo de 50cm entre eles e dc 120m entre o pé e a
parede;
b) devem possuir um ocal para guarda dos pertences das crianças;
c) as roupas de cama devem ser inclwidualzadas, guarcadas em invólucro com o nome da cria-te, ser trocadas sempre que
neoessáric e marújas em perfeitas condições de uso;
d) quando ,jtilizados tflióis, deverr se’ higienizados e corretamente acondicionados após sei. .~so,
e) quando a sala de a’ividades f0r utilizada para o repouso das crianças, a mesma deve atence- ao disposto noste itern.
7.6.3.6. Setas de Repouso (2 a 6 anos):
a) devem ter~de rácil higienização e manutenção orce as crirças possam domar cem conforto e
segurança, em número suficiente coisloerando o número ce criarças atendidas e os posslveis twncs. Os mesmos deverão ser
dispostos ce forma a não obstru~’ as cic~lações e obeoecer a afastamento minin’c de Sacra entre ees e de 1,2Dm entre o pè e a
parede;
b) quando forem utilizados cobionetes, os mesmos devem ter espesstra mínima de 6cm e serem revestidos de rratertal liso e
lavável;
c) devem possuir um local para guarda dos pertences das crianças;
d) as roupas de cama devem ser ind’Mdualizadas, guardacas em invó’ucro com o nome da criança, ser trocadas sempre que
necessário e mantidas em per’ekas cano~es de uso;
e) quando a sala de atividades tu- utilizaca para o repouso das crianças a mesma deve atende’ ao disposto neste item.
7.6.3.7. Área de recreação descoberta:
a) deve ser conservada, segura, ter boa insolação e ser pavimentada, ensaibrada ou gramada;
b) deve ter ocal para b-’ncadei-as e brhquedos de acordo oan a proposta pedagógka;
o) deve ter piso flexive na área cosdnada a brinquedos, não sendo toleracus pisos igidcs corno os consítuídos cc mataiars
como concreto, ped-a ou lajota;
d) os parafusos, pregos e fixações cos ecuipamentos devera ser/estar emoutidos, de ~ a evita acidentes
7.6.32. Laciário:
Deve prever local e eoi.ipamenzos adec~~adcs para recepção, preparo, desinfecção e cistribuição de rT’,amaderras e a~rier~os das
crianças de D a 1 ~o, devendo:
a) possuir pa e bancada exclusiva para a lavagem de mamadeiras e u:ensilios;
b) possuir local refligerado, once possam ser acondic onados e isolados os alimentos especiais;
o) possuir armários para aconddonemet de materiais e e~Jipamentos;
d) ser dotaoo sempre cue possivel de sistema de filtragem ca água corri monitorame—to oa troca periódica co ftrc, de fcrma
a garantir a sua potabilidade;
f) adotar rotina de desinfecção com as seguintes etapas: remover excessos de resídios inoividuanente ocm agia ccrrerte; rnergir e
deixar de molho em sobção detergente, conforme recomerna;ões do fatrcante; lavá-los um a um usando escova apropriada e cc
uso exclusivo. Os bicos devem ser lavados cudadosamente pcr dentro e por fora, e v-accs pelo avesso rara a re&ada de cualquer
zesiduo aderente, certificando-se de que estão cesentupidos; enxaguar com água mona corrente até que eetejam limpos e ivres cc
residuos; ferver por 10 a 15 minutos e após escorrê-los em local apropriade; armazena- em local ~ropriado
~ adotar rotna de preparo de fúrmulas inFant’s confcrme or~r’tação do medico Ped atra e!ou Ncitncionista ilacteas sopas e papas)
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de criancas de O a 1 anc dferenciada daquela do preparo da alinienta;ão das ce-n~s crianças, seto que o prazo pera corsumo
dos produtos do lactário apôs manipu.ados, deverá ser de 12 horas sob refrigeraão a ‘ C, sendo recomendado diminuir ao
máximo o tempo enTe preparação e cistri~j~ão, evitanco as etapas de resfriamento e reaqxcmer.ta.

Proibe-se a troca de bicas ou alar amen:o do mesmo.
7.6.3.9. ‘Jestiários para Funcicr~rios cotados de:

a) conLnto de lavatório, vase e chuvero na proporção de 1 para cade 20 ft,ncioriários ou conforme zonste rx c~ligc da obras
e postiras municipal;
b) sabonete líquidcpara a higenizaçào dos mã~;
o) toalhas de papel descartá’~eis para secagem cas mãos;
d) lixeiras com rnmpa de acisramerib mecânico;
e) área para guarda de pertaices.

Compartimento - Condiç

, Área eu. rn ãO Observacõ
~r c-iança as
atendida MP GP

~ Deve ser coberta Pooe ser
Área de Recepção . o o o desner.~brada em mais de um

com~ramento pa-a separar o
aten~nento nas diferentes fa~as etãrias.
Em ES de ~P admite-se o USO 00

SanitÊrio para Funcionários como
Sanit~rio para Pctlicz’. Para

Sanitário para - O O O dimer~ionamerto ver itom 7.
Público — Dos Equipamentos e Materiais.

Secretaria - O O O Deve te- área mirma de 6,OOrn2.

Sala da Direção - R R C Deve ter área mínima de 7,50 m2.

. Deve ter área rniiima de ‘z2,00m2.
Considerando o possível revezamento,
será tolerado o t~o dc Refaóno corno

Sala de Reuniões - R R O Sala de Reuniões, desde ue fiquem
garanidas as naiacterfsticas e as
atMcades de ambos os
compartimentm.
Deve ter área rtúima de 7,50m2.
Considerando o possível revezamento,
será tolerado o aa.mub da fur-çáo de
sala/área de amamentação, de~e que

Sala de lqtE’v gararffidas as fünções atMdades
Ate,dimenbs - R O O e ár~

‘ísica mínima. casiderando ambos os
compar~nen~.
Deve ter área mínima de 200m2 com
dimer~ão mi,*na de 1,OOrn, possur

Dep~ito de ianque e armário para giarca de
Materiais de - O O aparcims, utensll&s e nwderial para uso
Limpeza (DML) na limp~a da insMuição. Deve ser em

ccal que nãt, permita o aoesso das
crianças aos materiais de llrr~eza e ser
fora do aotiea da
co~
Consideraírde o pessível revezamento,

~ será tolerado o me do Refeitório como
Saa de 2,OD ir2 R R R Saia de Mu~~sfl~Mades, desde que

Múltiplas i fiquem ~a6fas as atiülades
Atividades 4asenvoôm(s~anait os

Q~i.jiiJc~G...~J~

PP (EEI de Pequeno Fofte

Qua&c 3. Compart~entcs da Un~de de Adinn~!mção

MP (E~ de Médio Pan)
de G~ance Pore) O (Obrigatóno) R (ruomerw~vd)
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Condtç
Compartimento Área em m2 ão Dbservaçó

por criança es
atendica PP MP GP

Deve ter área ‘nir -na de 120Crn~. 7ode
‘ acomodar no máximo 15 crianças ~n um

mesmo corrçartirranto. Deve ~er acesso
tacilitado ao So~&io, sendo
recomendável a separação pm faixa

Sala de atividaces - 120 m otãria. ~tXE ser utilzacfa para as
para crianças ao O 20Cm’ refeiØes d~ crianças. Qtmidc a resma
a 2 anos Ü uii5zada para repouse das crenças

nevem ser previstos 2,00—,’ por criança
. atenúde por iuro. Para

oimer~cnane’ito ver itern 7. — Dos
Lqu~menlos e Meterias e irem 6.2. —

~ Acessos e CrcJaçães.
Poderá fazei parte do mesmo ambiente
ca Sala de Repouso para oian~as e-e ~ a
2 an~ desde que se~m garantidos os
ewØmen~, a área e as fimições de

Área ou Sala de amoos os cxrnpa-tmer:os. É
Higierização para recomendável oue sejam sepraoos porZO0-n O O Ocrianças de O a 2 faixa e:á~. Para &mers~onarreido ver

anos wn 7. —Dos Euui~nen~ e r~tateriais.

Considerando o revezamaita, o
cornpar.imento deve posst~ir área capaz

. oe atender a no mínimo, ~% dc total de
crianças. Pode sr varrda acerta ou

Área de Solário tramado e deve permiti- o acesso deZSOrn O O O carrin’lcs de bebês. Devem ser tltií2adospara crianças de O
a 2 anos socre o cnão. revestimentos corno

cochcmetcs, tatarnes CL siiiilates
rafa protege- as cria-iças

Sala de Repouso
para crianças de O 2.0Cm’ O O O Deve ler área minirua de - ZOOir’.
a 2 anos

Ojanco as refeições forem realizadas
nas saias de abvidsdes e dispensável a
existê,cia dc refeito-lo. Devem ter área
uiinima de 10,01Dm’. 7ara ~kcuIo da área
nInin~, r,de-se cors:detar um

Refeitária para resezamerto de no máximo 50% ~ total
crianças de 1 a 120 de cnanças da fava e*la a que seei’ destina—,. O Reteitóric pocerá ser
6 a-los O O O Uilzadc cano Sala de ReLniões ei Sala

de Atividades ‘túfti~as, desde que em
horários em que não edsia prejblzo para
ner~nurre das funções.

. Date ser de uso ~clusivo para as
c-ianças. Em EE ao PP tn On co
sanitá-ic pode atender a todas as

• Sanitários lnfaT.is clanças de 2 a 6 anos Deve ser
para crianças de - acessível através de circulação cocerta,

se localizar o mais ptdmo possível das2 a 6 anos o O 0 Saas de Atividades a que atendam e

existir em todos os pavimentos em que
houver Saias de Aividades. Em EEI de
MP e 32 é recomerdáve cue sejam
separados por faixas etárias. Para
cíniensionamento iten 7. —Dos
Egaipa-nertos e ~v1atariais
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2jjando a mesma for utilizaca para
‘epouso das crianças, devem sw

. ~imvistos 2,30n2 por ona-iça mendida,Sala de Atividaces p0 turno. De?e ter área ninritia de
para crianças de 2 120m2 oa 200m2. Para ~niensiornmerD ~.e iteni
a 6 anos 2,OOrr’2 O O 0 ‘. — Dos EquØmalos e Mateias e tem

6.2. —Acessos e CirDulaçees.

Deve ter ërea mirjira de 12.0Cm’ Este é
- um anbiente r~arendã~d urt~ vez que

Sala cc Repct~o . o re~isc pode ser reatzadc n~ salas
para ~ianças ce 2 2OOrn3 R R R cc alivid~es acode que as nrsr~s
a 6 anos sqam adequacamente dnxer,scnacas

2.00rn9.
Área de • ~cde servir tambem owno Sala de

recreação coterta 2 ~ R R R ~v1CIUplas Atividades, desce que o mesmo
para crianças de se~’a um com~rtimer~o fecriado,

2 a 6 anos onsideraido o revezamento.

Deve ter área ~taI mínima de 23,OOm’.
Em ~l de P1’ o amoiente de Recreação

Area de Descoberta pode ser ~saco como
recreação 2.00w’ o o o Sdárk, desde qtn sejam garaitidas as

descoberta para iurçoes de anoos airtientes e a
crian~s de 2 a 6 rcependénca de use necessária à faixa

anos eària a que se d~kiam, atra~s de
revezamentos no horário de uso.

Quadro 4. Compartimentos da Unidade de Atividades e

PP (EEI de Pequeno Port& MP (~l de Médio Pcrte O!’ (ES
de Granda Pcrte O (Obrigatório) P. :recornerldável)

Condiç
Compartimento Área em n’ ~O Obsavaçã

por crian~ es
atendida p M GP

1’ P
De’e ter área míeima de 1 0,&2rr para
~I de PP e de 15,0Cm’ para os oemais.
Dewe acessar ~dlrnente a refe• tô,io e a
cespensa. Deve ser em nompartimento

Cozinh - c o o aclusivo para o tive que se aestina,
a sendo vetado oa~sso de aianas. Não

é permitido o. , dfreto à ~zinna a
paru de barilwiros ou sWaes.
Deve ter ~ mititnc 2MOm3. Não é um

~spen - R o o ~i~flnen~eê!~tõdo para ES que
sa nao prepare ~ refeições.

Deve ter área ;~&ãde 500m Em EEI
que atenda n~ms de 50 aanç~ de O a
1 aio o !sdãio jx~de ser tina area
de~m da auW~, desde caie aenda ao

Lactan O 0 O ‘tem? —Dos Eipiprentes e Matenais -

~ e tk~ue gaar~ide sai ftuconanentD de
trina mdependette da m~Ia

. Orne sa~n—~tdrado
Roupan - R R R

a

ESTADO Do SUL



ESTADO DO RIC GRANDE DO SUL
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MP (EEI de Médio Porte) ~ (EH
de Grarde Pode) O (Obrigatório) R :r~ona~clãvel;

Almoxarifado - R R 3 Sua ãr~ deve ser oalc4ada em função

das nec.~ssidats da irisituiçãD.
Devem se- previsbs ccnjintos ao
vest*ios e sa9itários separados por

• sexo. Para tirii~isionanienio ve,- tem 7.VestiáHo - O O O — Dois Equipamentos e hAateriais.
para
Eu no jorti
os -

- - . Quadro 5. Ccmpartimeruos oa Unidade de Apok’

(EH de Pequeno Porte)


